
ILUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE/RS

PREGÃO PRESENCIAL N.O 03/2019

GL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n. 23.921.664/0001-99, com estabelecimento profissional à
Rua Tancredo de Almeida Neves, 5025, São Cristóvão, Concórdia/SC, CEP:

89.711-690, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, vem, à

presença de V.S.a, com fulcro, no art. 41, § 1°, da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores, tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO

AO EDITAL, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor:

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura

na data de 15/05/2019, insta salientar que a empresa recorrente está dentro do



prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2° da Lei N° 8.666/93, qual seja, o

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta

forma, a presente impugnação ao edital resta tempestiva.

PRELIMINAR - DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCíPIOS

NORTEADORES DO PROCESSO LlCITATÓRIO

Antes de adentrar ao mérito da presente impugnação,

importante destacar os preceitos dos princípios norteadores dos processos

licitatórios, quais devem sempre prevalecer em qualquer contratação a ser

realizada pela administração pública, vejamos:

Tais princípios encontram sua essência na consagrada

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, mais especificamente

em seu Art. 5° e Art. 37°, no entanto, é o Art. 3° da renomada "Lei das Licitações"

N° 8.666/93, cujo teor se transcreve abaixo que se encontra destacada sua forma

e aplicação nas licitações:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.
§1°. É vedado aos agentes públicos:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos da
convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato. (grifo nosso)

o objetivo de a empresa impugnante apresentar seu

inconformismo por meio da presente impugnação é pelo fato de não estar

evidente no edital em apreço a observância dos referidos princípios, haja vista

que as exigências contidas nos editais devem ser isonômicas, garantindo a



participação de todas as empresas interessadas, além de serem razoáveis e

proporcionais ao objeto licitado.

SíNTESE DOS FATOS

A empresa impugnante é empresa nacional, regularmente

constituída, devidamente qualificada e tecnicamente apta para licitar e contratar

com a administração pública em geral, atua no ramo de comércio de pneus

atacadista e varejista, câmaras de ar e protetores, com experiência na prestação

de serviços à órgãos públicos, possuindo um significativo rol de clientes, dentre

eles os pertencentes aos âmbitos Municipais, Estaduais e da União.

No que se referem aos pneus, câmaras e protetores de câmaras

de ar, comercializa marcas de importação regular, assim como igualmente

comercializa produtos regularmente importados por terceiros.

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico n° 03/2019, a realizar-se na data de

15/05/2019, proposto pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de

Alpestre/RS, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme

especificações do Edital e seus anexos.

A empresa impugnante demonstra interesse em participar do

certame, todavia, de posse do referido edital, constatou-se a existência de

irregularidades contidas no texto editalicio, e entende que as exigências contidas

em alguns itens do edital violam o princípio da ampla competitividade, uma vez

que restringe de forma significativa o número de participantes na licitação.

As referidas ilegalidades possuem cláusulas discriminatórias e

ilegais, visto que exige, para a habilitação dos concorrentes inúmeras certidões

e documentos em especial no que pertine às seguintes exigências que

impossibilitam a cotação de produtos importados, quais sejam:



• DOT INFERIOR A 6 MESES;

Item - 1 - DO OBJETO; O) POSSUAM A IMPRESSÃO DA

DATA DE FABRICAÇÃO NO PNEU, COM NO MÁXIMO 06

(SEIS) MESES ANTERIORMENTE A DATA DA EFETIVA

ENTREGA.

• FABRICAÇÃO NACIONAL

Item 1- DO OBJETO: A) SEJAM NACIONAIS OU

NACIONALIZADOS

• DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE HOMOLOGAÇÃO DE

MONTADORAS/ MONTADORAS NACIONAIS;

IV - Declarações. c) Declaração do fabricante dos pneus

das marcas cotadas, que os pneus são homologados por

montadoras nacionais ou instalados no Brasil, citando

inclusive o nome das montadoras para

averiguação pela comissão, o documento deverá ser do

fabricante e não do proponente sob pena

de desclassificação;

• DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE QUE OS PNEUS

POSSUEM COPO TÉCNICO NO BRASIL;

IV - Declarações. d) Declaração do fabricante dos pneus

oferecidos de que possui um corpo técnico no Brasil. O

documento deverá ser do fabricante e não do proponente

sob pena de desclassificação;



Tais disposições são consideradas uma verdadeira afronta à

Constituição Federal e merecem ser alteradas, ampliando assim a participação

das empresas licitantes que laboram com produtos de origem internacional.

Importante destacar que a Lei N° 8.666/93 preceitua as

seguintes exigências para participação e habilitação em licitações:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos
interessados, exclusivamente, documentação relativa a:
I - Habilitação jurídica;
11-Qualificação técnica;
111- Qualificação econômico-financeira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Cumprimento ao disposto no inciso XXXII I do Art. 7° da
Constituição Federal.

Ainda, nossa Carta Magna e a própria legislação de licitação

preveem, deve prevalecer a igualdade entre os licitantes, sendo que somente é

possível estabelecer-se restrições ou vedações no que concerne a algum

aspecto que seja pertinente ao objeto do contrato. Prescreve a Constituição

Federal:

Art. 37 A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá
aos princlplos da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, e também ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (...) (Grifo Nosso)

Ainda, a qualificação exigida para fins de habilitação DEVE SER

SOMENTE AQUELA INDISPENSÁVEL E SUFICIENTE PARA GARANTIR A

REGULAR EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. É isso que estabelece a

parte final do inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, além do mais, os



requisitos de qualificação técnica exigidos dos proponentes devem ser

justificados pela área técnica, a fim de garantir a lisura de tal expediente,

uma vez que as condições a serem exigidas podem restringir competitividade

da licitação.

Assim se no processo administrativo inexistir a devida

justificativa da razão para a exigência, tal edital deverá ser apresentado ao

Tribunal de Contas competente; abaixo segue um TCU para arrimar o pleito da

licitante: TeU - Acórdão 1580/2005 - 1a Câmara - "Observe o § 1°, inciso I, do

art. 3° da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de

cláusulas editalícias que possam restringir o universo de licitantes".

Ainda, cita-se a Súmula nO15 do Tribunal de Contas de São Paulo:

SÚMULA 15- em procedimento licitatório, é vedada a exigência

de qualquer documento que configure compromisso de terceiro

alheio à disputa.

Dessa forma, mostra-se necessária a retificação do edital

impugnado a fim de que se proceda à correção necessária mediante a

adequação aos pressupostos legais, excluindo as referidas exigências acima

elencadas, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

MÉRITO

DA EXIGÊNCIA DE DOT INFERIOR À 6 MESES.

O edital guerreado estipula a exigência de que os pneus não

poderão ter data de fabricação superior a 6 meses.

Contudo, inicialmente, no tocante a essa exigência,

indispensável salientar acerca das características do produto, ou seja, o pneu é

composto de borracha, lona, nylon e fios de aço, sendo que nenhum desses

componentes são perecíveis, e consequentemente, o produto, pneu, também

não apresenta deterioração conforme o passar do tempo, sendo que tão



somente ocorrerá seu desgaste com relação à sua utilização e em casos de

armazenagem inadequada.

Tal exigência se caracteriza em verdadeira afronta aos

princípios estabelecidos pela Lei 8.666/93, notadamente o da isonomia, vedando

a participação de empresas importadoras de pneus, já que o tempo médio para

chegada dos produtos importados ao Brasil e respectivo desembaraço aduaneiro

é de 4 (quatro) meses, o que dificulta a logística e impede a entrada das

empresas que trabalham com produtos importados.

Ocorre que tal exigência contida no edital tão somente promove

preferência aos produtos de fabricação nacional, sendo completamente ilegal e

inaplicável no caso concreto.

Resta completamente impossível haver no mercado interno

pneus importados com fabricação inferior à 6 meses, pois a logística de

transporte marítimo e de desembaraço aduaneiro não permite atender a esse

prazo.

Mantendo referida exigência torna-se completamente

impossível a participação de muitas empresas que laboram exclusivamente com

produtos importados, como é o caso da empresa representante, além de referida

exigência ser completamente ilegal e absurda.

É incontestável que a data de fabricação de no máximo 6 meses

exigidas no edital está promovendo a preferência ilegal pelos produtos nacionais,

o que afronta de forma clara o dispositivo constitucional que preceitua que

somente permitirá eXlgencias de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (Art. 37, XXI, CF).

Insta destacar que para poder revender os pneus importados, a

empresa passa por uma análise técnica para verificação de estoque em boas

condições de uso e armazenagem, bem como para prestar o serviço com

eficiência, visto a empresa ser responsável legal pela mercadoria no momento

que se encontra em solo brasileiro. Resta completamente desnecessária a

exigência de prazo tão exíguo de fabricação ante a durabilidade do pneu.

A administração pública acrescentou em seu edital, exigência

que ofende o princípio da igualdade, posto que restringe o produto pneu para



data de fabricação de no máximo 6 meses, tendo em vista que tal exigência é

inaplicável ao pneu importado.

É dever do Tribunal de Contas garantir a observância do

principio constitucional da isonomia e a propostas mais vantajosa para a

administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os

interessados e a possibilitar o comparecimento ao certame do maior número

possível de concorrentes.

Para comprovar tal fato, a Lei n° 8.666/93, ao regulamentar o

Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabeleceu normas gerais sobre

licitações e contratos administrativos pertinentes a compras, obras e serviços,

sendo completamente vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio do licitante ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto

do contrato.

Assim procedem as deliberações do Tribunal de Contas da

União:

A licitação não deve perder seu objetivo

principal, que é obter a proposta mais vantajosa à

Administração. mediante ampla competitividade. a teor

do art. 3°. caput. da lei 8.666/1993. Acórdão 1734/2009

Plenário (Sumário)

Abstenha de incluir cláusulas em edital

que venham a impor ônus desnecessários aos

licitantes, (m) por implicar restrição ao caráter

competitivo do certame, em violação ao art. 3°. caput.

da lei 8.666/1993. Acórdão 1227/2009 Plenário

É vedado aos agentes públicos incluir nos

atos de convocação condições que comprometam.



restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções impertinentes

em relação aos interessados. Acórdão 2579/2009

Plenário (Sumário)

É inconstitucional e ilegal o

estabelecimento de exigências que restrinjam o caráter

competitivo dos certames. Acórdão 539/2007 Plenário

(Sumário)

Devem ser evitadas exigências que

comprometam o caráter competitivo da licitação. A

licitação deve ser processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos. Acórdão

112/2007 Plenário (Sumário)

As exigências editalícias devem limitar-

se ao mínimo necessário para o cumprimento do

objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter

competitivo do certame. Acórdão 110/2007 Plenário

(Sumário)

Abstenha-se de incluir em editais de

licitações exigências não previstas em lei e não

essenciais a garantir o cumprimento do objeto,

conforme o caso de cada certame, nos termos da parte

final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal.

Acórdão 2804/2009 Plenário

Percebe-se que ao exigir as inúmeras condições que são

improváveis de se conseguir quando labora com produtos importados, o Tribunal

de Contas Estadual está contrariando, inclusive, orientações do próprio Tribunal

de Contas da União, visto que restringe de forma clara a participação nos

certames.



Em inúmeras situações já restou evidenciado que o DOT

do pneu não serve para demonstrar a data de validade do produto, visto que o

pneu é feito basicamente de borracha, não sendo perecível, que somente se

desgasta com o seu uso, sendo tal forma de verificar a validade medindo o seu

Treadwear, que identifica seu nível de desgaste.

Ou seja, o produto "pneu" não possui vencimento. Sua

matéria somente poderá sofrer algum tipo de problema se for mal armazenada,

e, portanto, ocorre o ressecamento da borracha. Mas isso jamais irá acontecer

devido a data de fabricação do pneu. Seu desgaste se dará por meio do uso,

conforme já evidenciado, mas jamais devido ao tempo de fabricação.

Tais fatos são completamente perceptíveis no dia a dia,

visto que, é necessária a troca de pneus de algum veículo quando este encontra-

se "careca", com o índice de Treadwear já desgastado pelo uso. Sequer os

veículos novos, com saída de fábrica, possuem pneus com DOT inferior à 6

meses, demonstrando clara desnecessidade em tal exigência pelas

administrações públicas.

Para corroborar com tais fatos, a empresa traz à baila

encarte de uma marca de pneu com fabricação nacional, onde diz que o índice

treadwear aufere o desgaste do pneu e este deve ser trocado quando atingir seu

limite:

T.WJ.(TJudw..1ncIcator - h:ficadorde _ .... feda ~ de~)
o 1W1 é um recurso dê $$gllfl!lfiça importante que
pettnlte mostrar fadmenm quanta $lIp.erfícle de
rotamento ~ no pneu a ser utilizada. Barras de
borracha est:mrtas são mcldadas nurne altura de 1.,6mm
{2IS2"} ne parta tnferior das ranhuras da superfície de
rotamento. Quando os desgastes da supérlicta de
fotam",nto atingem ~ barras, () pneu de'\tf} Séf
si1b$tituídó.



Ou seja, percebe-se claramente que a validade do pneu

não é identificada pela sua data de fabricação (DOT), mas sim pelo desgaste do

Treadwear, devido ao seu uso. Quanto mais usar o pneu, mais desgaste terá, e

vice-versa.

Além do mais, o DOT foi criado no âmbito internacional,

mais especificamente nos Estados Unidos, com a destinação exclusiva para

contagem de garantia de 5 anos para fabricantes quando não se sabe a data de

compra ou não possuir nota fiscal. Inegável que o Tribunal de Contas do Estado

está utilizando para fins de exigir condições de participação em demasia nos

certames.

Vejamos o que a marca mundialmente conhecida, Pirelli,

diz acerca do DOT:

~.~.~I)OT
o ror ê U1'I'IIi marcação ~! óõ(l~t1a em Il1l1íws~$1ilS pªt~Hi lI~t1a<le PMIilS,OO! $lgnl!!C$que 0$ PMUSntendam
ou ~tl~môS C!~ padrtles desegu!'ll!'lÇà
1. Int:Ikt.tql!J$·~ptII!1f,J~.Ot!exC$deO$'~~·~·~
2. F~ •. ~ <1& Códif:1ó <1& F(Ibrk:s(l1é$~pt1IrJ 0(1);
~. ~dJ$~dq r:~dqPttW,
4, GtIJpQ~··.~~40~~~a~Ot!IliI~~c,\'I$~do

~
~.~~~,iô,

Apresenta-se abaixo o texto extraído do endereço

eletrônico da marca "Big Tires", qual demonstra mais uma vez que inexiste data

que demonstra a validade de um pneu:

[...] Esta sequência numérica que está

destacada na imagem acima é o código que identifica a

data de fabricação do pneu, os primeiros dois dígitos são a



semana da fabricação (lembre-se que há 52 semanas em

um ano), e os últimos dois dígitos representam o ano.

10 é a
Exemplo:

semana

DOT

10

XL

do

1012

ano.

12 é o ano 2012.

o tempo de vida de um pneu é medido por

sua quilometragem, tendo isso como base é importante

considerar que o tipo de piso, modo de condução,

calibragem correta, temperatura, acompanhamento técnico

(alinhamento/balanceamentos/rodízios), serão fatores

determinantes para um melhor rendimento quilométrico.

- Quantos anos de garantia tem um pneu?

o tempo de garantia de um pneu é de 5

anos tendo início na data da emissão da Nota Fiscal de

compra. Para fazer uso da garantia será necessário estar

de acordo com os termos de garantia do fabricante e estar

de posse da Nota Fiscal de compra, sem a Nota, o prazo

de garantia passará a ser contado a partir da data de

fabricação do pneu.

- Como saber se está na hora de trocar

meu pneu?

Segundo a Resolução 558/80 do Contran,

carros equipados com pneus que apresentem uma

profundidade de sulco inferior a 1,6mm estão em situação

irregular e podem ser apreendidos, pois estão carecas e

têm a sua segurança comprometida. [...] Acessada em:

https://www.bigtires.com.br/index.php?spsr=blog/post&po

st id=32

http://https://www.bigtires.com.br/index.php?spsr=blog/post&po


Ainda, para auferir a qualidade dos pneus importados, para

que possam circular em território brasileiro, no momento da liberação dos pneus

pela Receita Federal no porto, já devem conter a certificação INMETRO, sendo

que, se o INMETRO autoriza a circulação de determinado produto, significa dizer

que este cumpre os requisitos de qualidade e segurança para serem

comercializados e utilizados no Brasil. Vejamos o que consta na sua missão

institucional:

"No âmbito de sua ampla missão

institucional, o Inmetro objetiva fortalecer as empresas

nacionais, aumentando sua produtividade por meio da

adoção de mecanismos destinados à melhoria da

qualidade de produtos e serviços. Sua missão é prover

confiança à sociedade brasileira nas medições e nos

produtos, por meio da metrologia e da avaliação da

conformidade, promovendo a harmonização das

relações de consumo, a inovação e a competitividade

do País." Acessado em:

http://inmetro.gov.br/inmetro/ogue.asp

Ou seja, percebe-se claramente que o DOT do pneu não

serve para atestar sua validade, bem como sua qualidade e segurança, visto que

o Inmetro já existe para essa finalidade, e, exigir que os pneus destinados às

licitações contenham DOT inferior à 6 meses é exigência completamente

desarrazoada, além de ser ilegal no certame.

Além de que, a empresa comprova pela declaração abaixo

que sequer as empresas que possuem fabricação nacional conseguem atender

a entrega dos produtos em 6 meses, ficando completamente demonstrado a

inexigibilidade da exigência em apreço:

http://inmetro.gov.br/inmetro/ogue.asp
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Corroborando com tais afirmações, a empresa impugnante

demonstra abaixo que a própria ANIP (Associação Nacional da Industria de

Pneumáticos) demonstra que os pneus não têm prazo de validade, vejamos:

Pneus: prazo de validade x
garantia29/05/2017

São Paulo, 29 de maio de 2017 - Ao
comprar pneus novos, a dúvida mais comum é sobre a
validade. O que conta? Validade ou garantia? A
Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP
- esclarece essa questão.



Os pneus não têm prazo de validade e sim
a garantia contratual oferecida pelos fabricantes, que
normalmente é de cinco anos a partir da data da nota fiscal
de compra do pneu ou da data de compra do veículo novo.

Na falta do comprovante de compra do
pneu, a data que pode ser considerada é a de fabricação
do pneu. Para saber quando ele foi produzido, basta olhar
na sua lateral. Logo depois do código DOT, encontra-se o
número de série e esta informação consta os quatro últimos
algarismos. Os dois primeiros dizem respeito à semana de
produção e os dois últimos ao final do ano de fabricação.
(ex.: 1017 [décima semana do ano de 2017]).

No entanto, mesmo sem ter prazo de
validade, é importante fazer a manutenção adequada -
calibrar os pneus semanalmente, realizar o rodízio de
pneus, bem como seu alinhamento e balanceamento - e
estar atento a sinais de desgaste. Outro fator determinante
na durabilidade do pneu é o perfil de direção do motorista.
Dirigir de forma agressiva ou em locais com muito trânsito,
que requerem frenagens constantes, tende a gastar mais o
pneu. A resistência do pneu passa ainda por outros fatores,
como as condições mecânicas do veículo, carga sobre o
pneu, clima e temperatura ambiente.

Então quando devo trocar o pneu?
O motorista deve adotar o TWI ("Tread

Wear Indicator" ou "Indicador de Desgaste da Banda de
Rodagem") como principal indicativo a ser considerado
para análise da necessidade de troca do pneu. O TWI é
uma saliência de borracha, localizada no fundo dos sulcos
dos pneus e possui 1,6 mm de profundidade. Quando o
desgaste do pneu atinge esse indicador, significa que já
está no seu limite e sinaliza que o pneu deve ser trocado,
pois passou a ser considerado "careca". Vale lembrar que,
além de interferir na segurança, o motorista pode ser
autuado pelas autoridades de trânsito caso circule com
pneus nesse estado.

[...]
Assessoria de imprensa
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Ainda, a empresa junta informação prestada em site de marca

de fabricante nacional, também afirmando que o pneu não tem data de validade:

Ou seja, percebe-se que não existe nenhuma legislação ou

norma padrão que diga que o DOT é responsável pela validade do produto pneu.

Tão somente identifica a data da fabricação para fins de contagem de garantia

de 5 anos.

Ademais, considerando todo o exposto, os produtos oferecidos

pela empresa impugnante são novos e atestados pelo INMETRO, órgão

competente para avaliar as condições técnicas para rodagem dos pneus em solo

brasileiro, sendo que em nenhum momento sua portaria (INMETRO N°482) cita

data de validade mínima para o produto.

Portanto, resta completamente ilegal a exigência do edital, posto

que afronta os princípios da isonomia e da competitividade. Dessa forma, clama-

se pela boa-fé nas relações público-privada para requerer à retificação do edital

para que se exclua a referida exigência.



DA EXIGÊNCIA DE PRODUTOS COM FABRICACÃO

NACIONAL

Acerca da exigência do bem ser de fabricação nacional, essa

Corte de Cortes já decidiu que a mesma restringe o caráter competitivo do

certame, em afronta as normas que regem a matéria. Bem como o TCU pacificou

o seu entendimento no mesmo sentido através de Acórdão 1317/2013.

Conforme o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/2010, é vedado aos

agentes públicos admitirem cláusulas que restrinjam o caráter competitivo da

licitação.

Está consagrado em nossa Carta Magna o PRINCíPIO DA

ISONOMIA, diante do qual deverá a administração assegurar igualdade de

condições a todos os concorrentes, impedindo a utilização de exigências

prescindíveis ao bom cumprimento do objeto (art. 37, XXI, CF).

Dos ensinamentos do ilustre CARVALHO FILH01 extrai-se que:

liA igualdade na licitação significa que todos os
interessados em contratar com a Administração devem competir
em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça
vantagem não extensiva a outro. O princípio, sem dúvida
alguma, está intimamente ligado ao da impessoalidade: de fato,
oferecendo igual oportunidade a todos os interessados, a
Administração lhes estará oferecendo também tratamento
impessoal."

Isso porque, conquanto se esteja a buscar em discutido edital a

garantia de um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil,

qual seja, o desenvolvimento nacional (art. 3°, 11, CF), não se pode perder de

vista, na elaboração do edital de licitação, os princípios que norteiam a

administração pública.

Não se quer aqui, frise-se, garantir a plena igualdade entre os

candidatos, posto que a própria escolha da proposta mais vantajosa para a

administração acaba por diferenciá-los. QUER-SE. AO CONTRÁRIO. IMPEDIR

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 16. ed. rev., amp. e
atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris. p. 208.



A INSERÇÃO DE CLÁUSULAS QUE, ARBITRARIAMENTE, SEJAM

FORMULADAS EM PROVEITO OU DETRIMENTO INJUSTIFICADO DE
ALGUÉM.

A finalidade de tal princípio é assegurar a igualdade de

oportunidade a todos os interessados, para que possam enviar suas propostas

em conformidade com as especificações técnicas do edital, e garantir a

competição entre os concorrentes, sem que haja favorecimentos pessoais em

benefício de terceiros. Tal garantia se dá, também, em observância ao

consagrado princípio da moralidade e da probidade administrativa.

Sobre o tema, traz-se à colação os comentários de JUSTEN

FILHO 2em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos":

"Há equívocos em supor que a isonomia veda
diferenciação entre os particulares para contratação com a
Administração. A Administração necessita contratar terceiros
para realizar seus fins. Logo, deve escolher o contratante e a
proposta. Isso acarreta inafastável diferenciação entre os
particulares. Quando a Administração escolhe alguém para
contratar, está efetivando uma diferenciação entre os
interessados. Em termos rigorosos, está introduzindo um
tratamento diferenciado para os terceiros."

A diferenciação e o tratamento discriminatório são insuprimíveis,

sob esse ângulo. Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de

preferências pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação

consiste em um instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção do

contratante. Portanto, o ato convocatório deverá definir, de modo objetivo, as

diferenças que são reputadas relevantes para a Administração.

Ainda, acerca do dever de isonomia, presente no princípio da

impessoalidade, elucida Lucas Rocha Furtad03

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed.
SãoPaulo:Dialética,2005. p. 44.
3 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. 8elo Horizonte:
Fórum, 2007. p. 37.



"A partir dessa perspectiva, o principio da
impessoalidade requer que a lei e a Administração Pública
confiram aos licitantes tratamento isonômico, vale dizer, não
discriminatório. Todos são iguais perante a lei e o Estado. Este
é o preceito que se extrai da impessoalidade quando examinado
sob a ótica da isonomia.

A isonomia, ou o dever que a Constituição
impõe à Administração Pública de conferir tratamento não
diferenciado entre os particulares, é que justifica a adoção de
procedimentos como o concurso público para provimento de
cargos ou empregos públicos ou a licitação para a contratação
de obras, serviços, fornecimentos ou alienações. Esta é a razão
pela qual a própria Lei n° 8.666/93 indica a isonomia como uma
das finalidades da licitação."

E, da preleção de BANDEIRA DE MELL04, extrai-se que referido

princípio

"Implica o dever não apenas de tratar
isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também
o de ensejar oportunidade de disputa-lo a quaisquer
interessados que, desejando dele participar, podem oferecer as
indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já referido
art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1° do art. 3° da
Lei n. 8.666 proíbe que o ato convocatório do certame admita,
preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de
frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento
licitatório e veda o estabelecimento de preferências ou
distinções em razão da naturalidade, sede ou domicílio dos
licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras,
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para o objeto do contrato."

Deste modo, não há como concluir por legítima a exigência

para que os produtos licitados sejam de fabricação nacional, visto que em

momento algum a lei permite a exclusão de produtos estrangeiros do

certame licitatório ou o estabelecimento de diferenças em razão da

nacionalidade dos licitantes. Ao contrário, a Lei de Licitações é expressa ao

determinar que a qualidade de produção nacional será exigida para fins

de critérios de desempate (art. 3°, § 2°, 11,da Lei n. 8.666/1993), e não para

limitação do caráter competitivo da licitação.

Ademais, deve-se levar em conta que tais exigências deveriam

guardar pertinência com o objeto da licitação, o que não é o caso do presente

4 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de direito administrativo. 20. ed. rev. e atual.
São Paulo: Malheiros, 2006. p. 500-501



edital, pois o fato de o produto ser produzido fora do território nacional não o

torna inapto ou menos apto à satisfação das necessidades da administração.

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE AS MARCAS

COTADAS SÃO HOMOLOGADAS POR MONTADORAS NACIONAIS

A exigência de declaração do fabricante de que os produtos

ofertados são utilizados por montadoras nacionais ou instaladas no Brasil não

se coaduna com as regras e princípios que norteiam o procedimento licitatório.

Trata-se de imposição, a todos aqueles que queiram participar

da licitação, de ônus desarrazoados, já que os licitantes ficam na dependência

de ação por parte, quer da montadora, quer do fabricante dos pneus, que sequer

fazem parte da competição, configurando compromisso de terceiro alheio a

disputa, prática já considerada irregular nesta Corte.

Registre-se que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

inclusive, já sumulou a questão. Segundo a Súmula N° 15, em procedimento

licitatório, é vedada a exigência de qualquer documento que configure

compromisso de terceiro alheio à disputa.

Dessa forma, resta completamente demonstrado que referida

exigência é restritiva à ampla competição, porque nem todos os fabricantes ou

montadoras dão esse suporte aos revendedores, contrariando o disposto no Art.

37, inciso XXI da CF/88, e, consequentemente o inciso I, §1° do Art. 3° da Lei N°

8.666/93, e o inciso 11do Art. 3° da Lei 10.520/02, que vedam aos agentes

públicos incluir aos atos de convocação cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Nesse sentido, é oportuno transcrever a lição de Marçal Justen

Filho:

"Por outro lado, não se pode ignorar a

determinação constitucional de que as exigências



deverão ser as mínimas possíveis. Quando a CF/88, no

art. 37, inc. XXI, determinou que as exigências seriam as

mínimas possíveis, isso significou submissão da

Administração a limitação inquestionável. Não cabe à

Administração ir além do mínimo necessário à garantia do

princípio da República. logo, não se validam exigências

que, ultrapassando o mínimo, se destinam a manter a

Administração em situação "confortável". A CF/88 proibiu

essa alternativa. ( ... ) A adoção de condições de

participação desvinculadas do objeto contratual pode

desembocar na invalidade. São inválidas.

primeiramente. as condições não necessárias. Isso se

passa naqueles casos de exigências que ultrapassam

os requisitos mínimos exigíveis do interessado em

formular uma proposta. Caracteriza-se o excesso.

provocando a exclusão de pessoas que poderiam

executar satisfatoriamente o objeto licitado (... )" 5

Exigir que o produto seja homologado por montadora de

veículos é o mesmo que determinar que apenas determinadas marcas

participem do processo licitatório, uma vez que cada montadora utiliza

apenas uma dentre várias marcas existentes no mercado. Por conta disso,

vê-se que tal exigência fere o princípio basilar da competitividade e, por

consequência, da busca da proposta mais vantajosa.

o PRODUTO "PNEU" É FABRICADO PARA RODAR EM

QUALQUER TIPO DE VEíCULO, UMA VEZ A MEDIDA É UNIVERSAL. UMA

MÁQUINA NÃO É PRODUZIDA PARA APENAS UMA MARCA DE PNEUS! É

IRREFUTÁVEl A IDEIA DE EXIGIR QUE O PRODUTO SEJA HOMOLOGADO

POR DETERMINADAS MONTADORAS, POIS CADA MONTADORA NEGOCIA

COM A FÁBRICA DE PNEU QUE LHE CONVÉM, POR ALGUM ACORDO OU

5 JUSTENFILHO,Marçal.Comentáriosà Leide Licitaçõese ContratosAdministrativos,12a ed.,
SãoPaulo:Dialética,2008, pp.380-381



NEGOCIAÇÃO QUE ESTÁ MUITO ALÉM DOS PODERES CONFERIDOS A

ORA IMPUGNANTE.

Verifica-se que referida exigência contida no edital ora

impugnado resta completamente desarrazoada, além de que, a garantia e a

qualidade dos pneus pode ser obtiva por meio de certificação do INMETRO e

que estejam em conformidade com as normas técnicas da ABNT.

Tanto é que, a Lei 9.933/99, em seu Art. 3°, confere competência

ao INMETRO para elaborar e expedir regulamentos no que se refere à qualidade

dos produtos.

Em decorrência de sua competência de verificar a conform idade

dos produtos às normas e regulamentos técnicos e, considerando a existência,

no mercado, de pneus novos fabricados no País ou importados, destinados a

automóveis, camionetas, ônibus, micro-ônibus e caminhões, inadequados ao

uso e capazes de provocar acidentes quando utilizados, o INMETRO baixou a

Portaria nO5 de 14.01.2000, aprovando Regulamento Técnico para certificação

compulsória de todos os tipos de pneus comercializados no Brasil.

De acordo com tal norma está ainda a cargo do INMETRO e das

entidades de Direito Público com ele conveniadas a fiscalização da

conformidade do produto comercializado com as disposições contidas na

portaria, que estabelece os requisitos (altura, capacidade, desenho, diâmetro,

estrutura, largura, pressão, etc ...) e métodos de ensaios para os pneus. Dessa

forma, resta evidente que as exigências de apresentação de declaração de

fabricante de que os pneus são homologados por montadoras nacionais é

completamente abusiva e ilegal, visto que a qualidade dos produtos pode ser

atestada por meios legais pertinentes ao caso.

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE QUE POSSUI CORPO

TÉCNICO NO BRASIL



A previsão que consta no edital de que condiciona a cotação a

declaração do fabricante de que os pneus possuírem corpo técnico responsável

no Brasil afronta de forma clara o que consta no Art. 3°, §1°, I da Lei N° 8.666/93,

pois impõe aqueles que querem participar do certame ônus desarrazoado, já que

os licitantes ficam na dependência de ação de terceiros que não fazem parte da

competição.

Além do mais, a empresa impugnante labora exclusivamente

com produtos importados, sendo que as fábricas não possuem sede no Brasil.

Posto isso, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor,

em seus artigos 12 e 32, que trata dos casos em que o fabricante não possui

sede no país, dispõe que o IMPORTADOR DOS PRODUTOS passa a ser os

responsáveis legais pela assistência técnica, garantia e reposição nos casos de

defeito de fabricação, inclusive no que se refere à responsabilidade de civil.

Dessa forma, resta completamente demonstrado que a

exigência contida no edital de que a empresa licitante deverá apresentar

declaração de que possui no Brasil corpo técnico responsável resta

completamente ilegal, além de restringir a participação de empresas

importadoras do certame.

PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se:

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o

devido processamento aos autos do Processo Licitatório;

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos

formulados na Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital e:

b.1) EXCLUIR a exigência de:

• DOT INFERIOR A 6 MESES;



Licitações.

Item - 1 - DO OBJETO; D) POSSUAM A IMPRESSÃO DA

DATA DE FABRICAÇÃO NO PNEU, COM NO MÁXIMO 06

(SEIS) MESES ANTERIORMENTE A DATA DA EFETIVA

ENTREGA .

• FABRICAÇÃO NACIONAL

Item 1- DO OBJETO: A) SEJAM NACIONAIS OU

NACIONALIZADOS

• DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE HOMOLOGAÇÃO DE

MONTADORAS! MONTADORAS NACIONAIS;

IV - Declarações. c) Declaração do fabricante dos pneus

das marcas cotadas, que os pneus são homologados por

montadoras nacionais ou instalados no Brasil, citando

inclusive o nome das montadoras para

averiguação pela comissão, o documento deverá ser do

fabricante e não do proponente sob pena

de desclassificação;

• DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE QUE OS PNEUS

POSSUEM COPO TÉCNICO NO BRASIL;

IV - Declarações. d) Declaração do fabricante dos pneus

oferecidos de que possui um corpo técnico no Brasil. O

documento deverá ser do fabricante e não do proponente

sob pena de desclassificação;

c) a observância e cumprimento do artigo 21, § 4° da Lei de


